
PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº.008/2001

“Altera o horário das Sessões Ordinárias 
da Câmara Municipal”

A CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º - Fixar o horário de início das Sessões Ordinárias, do Poder 
Legislativo,  nos  termos  do  Artigo  111,  parágrafo  2º  do  Regimento 
Interno para início às 17(dezessete) horas.

Par.  Único  –  Fica  o  Presidente  autorizado  a  revogar  o 
disposto  no  artigo  acima,  quando  julgar  ineficaz  ou  desnecessário  as 
medidas ali propostas.

Artigo  2º  -  Esta  RESOLUÇÃO entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.



São Sebastião, 15 de agosto de 2001.

José Luiz Ribeiro
PRESIDENTE

Dalton José da Silva
VICE-PRESIDENTE

Ronaldo de Macedo Lourenço
PRIMEIRO- SECRETÁRIO

Carlos Antônio de Souza Borba
SEGUNDO-SECRETÁRIO



Senhor Presidente,
Dignos Pares:

Justificativa: 

Considerando,  que  esta  Casa  ao  transferir 
anteriormente a realização das Sessões Ordinárias com início para as 
15:00 horas, obteve pleno êxito, atingindo a meta de gastos com energia 
elétrica imposta pelo Governo Federal;

Considerando a  necessidade  de  se  prosseguir  nesta 
caminhada, acompanhando e oferecendo total respaldo a esta campanha 
Nacional;

É que:

Diante do exposto  ,  apresentamos  para  apreciação e 
deliberação  ao  Douto  Plenário  o  Projeto  de  Resolução  em  tela,  que 
pretende alterar o horário das realizações das sessões ordinárias para 
as 17:00hs.



São Sebastião, 15 de agosto de 2001.

A Mesa:

José Luiz Ribeiro
PRESIDENTE

Dalton José da silva
VICE-PRESIDENTE

Ronaldo de Macedo  Lourenço
PRIMEIRO SECRETÁRIO

Carlos Antônio de Souza Borba
SEGUNDO SECRETÁRIO



RESOLUÇÃO
Nº.008/2001

“Altera o horário das Sessões Ordinárias da 
Câmara Municipal”

Faço  saber  que  a CÂMARA  MUNICIPAL  de  São  Sebastião,  Estado  de  São  Paulo, 
aprovou e eu PROMULGO a seguinte Resolução,

RESOLVE:

Artigo 1º -  Fixar o horário de início das Sessões Ordinárias, do Poder Legislativo,  nos 
termos  do Artigo  111,  parágrafo  2º  do Regimento  Interno para  início  às  17(dezessete) 
horas.

Par. Único –  Fica o Presidente autorizado a revogar o disposto no artigo 
acima, quando julgar ineficaz ou desnecessário as medidas ali propostas.

Artigo 2º -  Esta  RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Sebastião, 15 de agosto de 2001.

José Luiz Ribeiro
PRESIDENTE

Certifico Ter publicado e afixado em lugar de costume a presente RESOLUÇÃO
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